
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

▪ Órgão requisitante: Prefeitura Municipal de Tomé – Açu. 

▪ Setor requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 

▪ Responsável pela demanda: Luciene Pancieri Donadia Naruse – Secretaria de 

educação, decreto de 01/01/2025. 

▪ E-mail: semedtomeacu@gmail.com 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

▪ Objeto: Conclusão da obra de construção da escola padrão FNDE de 06 salas 

de aula, anos iniciais, Bairro Portelinha (Escola Presidente Vargas - ID 1010369). 

▪ Tipo: Serviço comum de engenharia. 

▪ Localização: Bairro Portelinha, 68680-000, Tomé – Açu / PA. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a necessidade de conclusão da obra de uma unidade escolar de 06 

(seis) salas de aula, padrão FNDE, anos iniciais, localizada no Bairro Portelinha, de 

acordo com o que segue descrito abaixo: 



 

 

 

 

 

O presente pedido se justifica, considerando que o prédio irá abrigar os alunos 

da Escola Municipal Presidente Vargas, considerando o fato de a edificação estar 

antiga, com o telhado deteriorado, apresentando riscos à segurança dos usuários. 

Além disso, encontra-se com estrutura precária, deixando de atender com qualidade 

a comunidade escolar, impactando de forma negativa no processo de ensino-

aprendizagem, tendo em vista que afeta o desempenho na condução das aulas por 

parte do professor e, consequentemente, no desempenho dos estudantes. 

Considerado a competência constitucional de o município proporcionar meios de 

acesso à educação (art. 23, inciso V da Constituição Federal), somada à competência 

municipal de zelar, por todos os meios ao seu alcance, pela permanência do 

educando no estabelecimento escolar (art. 185, inciso VI da Lei Orgânica do 

Município), e de oferecer aos profissionais do magistério condições mínimas de 

trabalho (art. 3°, incisos Vl da Lei 1.984/2010). 

4. DO PRAZO PARA ENTREGA / EXECUÇÃO 

O prazo para a entrega da obra objeto deste Documento de Formalização de 

Demanda, será em conformidade com o tempo definido em cronograma físico-

financeiro previsto para a conclusão de cada etapa dos serviços, e consequentemente 

da obra. 

5. DO LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA / EXECUÇÃO 

Os itens previstos neste Documento de Formalização, devem ser executados 

no local descrito no item 2.2. 

6. DO PRAZO PARA PAGAMENTO 



 

 

 

 

 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, após a aprovação dos boletins 

de medição emitidos pela empresa responsável pela execução da obra. 

7. RECURSO DISPONÍVEL PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os valores informados pelos demandantes do DFD deverão ser a estimativa 

financeira disponível para execução do objeto, dentro da possibilidade financeira 

desta secretaria. 

8. FONTE DE RECURSOS 

A fonte dos recursos serão repasses do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Educacional, do Governo Federal, e contrapartida da Prefeitura Municipal de Tomé – 

Açu. 

9. INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

▪ Dotação: Atividade 12 361 0003 1.034 Ampliação e Aparelhamento de 

Escolas – FUNDEB. 

▪ Convênio N° 33942  

10. PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação para execução do objeto análise deste documento possui o grau 

de prioridade demarcado abaixo: 

☐ Baixa 

☐ Média 

☒ Alta 

11. VINCULAÇÃO OU DEPEDÊNCIA COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

☒ Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra. 



 

 

 

 

 

☐ Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a 

seguinte:________________________________________________________________. 

12. OBSERVAÇÕES GERAIS 

Para o momento inicial, onde encontra-se a formalização de demanda, a 

Secretaria Municipal de Educação não dispõe de observações para a continuidade do 

processo licitatório referente ao objeto. 

 

 

Tomé – Açu / PA, 13 de outubro de 2025. 

 

                  

 

 

LUCIENE PANCIERE DONADIA NARUSE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DECRETO DE 01/01/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 


